


qual o professor Francisco Léo ficou responsável; 2. Ponto 3.7 - Núcleo Docente

Estruturante Neste ponto, para complementar as informações apresentadas, podem ser

descritas as ações periódicas (estudos, pesquisa, etc) realizadas e/ou propostas pelo NDE

para o acompanhamento, consolidação e atualização do PPC. Também deve ser

apresentada a proposta do curso para a permanência de parte dos membros do NDE até o

ato regulatório seguinte, conforme a Resolução nº 1 de 17 de junho de 2010 que

normatiza o NDE - CONAES nº 01/2010, onde a professora Suely ficou responsável; 3.

Ponto 5.1 - Pessoal Docente. Na tabela referente ao “pessoal docente”, apresentada

neste ponto, está faltando as seguintes informações: Docência Básica, Tempo de

experiência profissional, Produção científica, conforme a Instrução Normativa nº 02/2017-

PRE que normatiza os procedimentos para elaboração dos Planos Pedagógicos dos Cursos

de Graduação no âmbito do IFPB, ANEXO V - Perfil do pessoal docente. Para esse item a

professora Lisanka destacou que algumas informações solicitadas como docência básica e

formação profissional necessitam que sejam solicitadas aos docentes individualmente e a

professora Suely se prontificou para tal atividade. O item 4, seria Ponto 6.1 - Comissão

Própria de Avaliação – CPA , onde a professora Lisanka destacou que foi informado por

Joselma que essa é uma portaria Geral do IFPB, onde está sendo aguardada a sua emissão.

Em seguida, a professora Lisanka destacou que para todos os pontos onde foram sugeridos

atualização das Resoluções, seria necessário a conferência se também estariam na

listagem final de referências bibliográficas, onde a professora Ana Lucélia se prontificou

para tal tarefa.

A professora Lisanka apresentou as modificações solicitadas para o Ponto 3.8 -

Coordenação do Curso, onde deveria ser complementada as informações desse ponto

incluindo principais características do Plano de Ação da Coordenação, assim como sua

forma de publicização. Fazer referência ao Art. 166 do Regimento Geral do IFPB (2018),

onde todos concordaram o texto apresentado. Posteriormente, o professor Daniel Cesar

apresentou o texto referente ao ponto 3.5.5- Ações para evitar a retenção e evasão, onde

todos também concordaram com as alterações do texto. Ficou acordado que todos

deveriam enviar as modificações via e-mail, na primeira semana do semestre 2022.2. Nada

mais a considerar, a reunião deu-se por encerrada.
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